
 
 

 
 

                  Curitiba, 09 de Outubro de 2023 
  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Ref.: Constitui objeto da presente contratação a escolha da proposta mais 
vantajosa para a aquisição de software antivírus corporativo ESET ENDPOINT 
PROTECTION ANTIVIRUS, através do fornecimento de 35 (trinta e cinco) 
licenças de uso, garantia de atualização de versão das licenças e prestação de 
serviço de suporte técnico continuado On-Site 24 x 7, pelo período de 36 (trinta e 
seis) meses, a fim de atender as necessidades da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A. 
 
 
 

Pela presente, informamos possuir recursos financeiros próprios para fazer frente ao 

pagamento no valor de até R$ 8.575,00 (oito mil quinhentos e setenta e cinco reais) 

referente a contratação de empresa para fornecimento de anti-virus, conforme 

especificações e detalhamento contidos no Processo Administrativo n.º 01-

240.885/2023. 

 

 

 
 

 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro Administrativo e de Pessoal 

 
 
 
 


